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                              RESOLUÇÃO Nº 258, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Acrescenta e modifica dispositivos à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Leopoldina – MG, faz saber que foi aprovada em Plenário e por este ato promulgamos a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º O artigo 184, da Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina, passa a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

“Art. 184............................

..........................................

IV – discussão e votação de projetos em pauta.”

Art. 2º O artigo 187, da Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 187. Para apreciação da matéria constante da ordem do dia,  ainda no pequeno expediente, far-se-á verificação de presença e a sessão somente prosseguirá se estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores.

Parágrafo único. Não se verificando o quorum regimental, o Presidente aguardará por 15 (quinze) minutos, como tolerância, antes de declarar encerrada a discussão e votação de matérias.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Leopoldina, MG, 25 de abril de 2019.
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